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Portaria Nº 0688/2021-cGP/seaP 
Belém, 16 de junho de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU);
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
nº 5972/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional do Servidor J.B.o. (Mat. nº 6403326), lotado na central 
de triagem Masculina iii – ctM iii, referente a suposto assédio sexual em 
desfavor de PPL’s custodiados naquela Unidade, conforme Relatório de Di-
ligência nº 032/2021-cGP/SEaP, de 25.05.2021. desse modo, há supostos 
indícios de eventuais inobservâncias aos deveres funcionais por parte do 
servidor. Sendo esta falta grave, desse modo, recai em tese, tal conduta 
amolda-se aos artigos 177, Vi, art. 189, caput, c/c art. 190, iV, V e Xiii, 
todos do R.J.U.;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, rodriGo coSta 
PiNHEiro dE SoUSa, assessor – Presidente, adriaNa fErraZ do Pra-
do MaUÉS, assistente administrativo - membro, e EliZaBEtH MalcHEr 
VILHENA, Assistente Administrativo, membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito;
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à Comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento, se for o caso.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Vitor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 668631
Portaria Nº 0682/2021-cGP/seaP 
Belém, 16 de junho de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - RJU;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 5966/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as avarias detectadas no 
veículo VoYaGE, placa QEX-0956, conforme parecer nº 1450/2020-coN-
JUR,  de 17.12.20, envolvendo o motorista E.R.C.;
art. 2 º - designar Karla diaNa dE SoUZa frEitaS, assistente adminis-
trativo, para conduzir a investigação;
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Vitor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 668632
Portaria Nº 0689/2021-cGP/seaP 
Belém, 16 de junho de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU);
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
nº 5973/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional do Servidor B.S.l. (Mat. nº 57200718), lotado no centro de 
recuperação de Mosqueiro - crM, referente à suposta conduta inapropria-
da e desrespeitosa em desfavor do corpo diretivo e servidores da Unidade, 
conforme ofício interno nº 016/2021, de 11.01.2021. desse modo, há 
supostos indícios de eventuais inobservâncias aos deveres funcionais por 
parte do servidor. Sendo esta falta grave, desse modo, recai em tese, tal 
conduta amolda-se aos artigos 177, ii, iii e Vi, art. 178, Xi, c/c art. 189, 
caput, e art. 190, II, V e XIII, todos do R.J.U.;

art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, rodriGo coSta 
PiNHEiro dE SoUSa, assessor – Presidente, adriaNa fErraZ do Pra-
do MaUÉS, assistente administrativo - membro, e EliZaBEtH MalcHEr 
VILHENA, Assistente Administrativo, membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito;
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à Comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento, se for o caso.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Vitor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 668633
Portaria Nº 690/2021-cGP/seaP 
Belém, 16 de junho de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU);
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
nº 5974/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional da servidora S.a.a. (Mat.: nº 5947934), lotada no cen-
tro de Recuperação Masculino de Vitória do Xingu - CRMV, acerca da não 
instauração de Processo disciplinar Penitenciário – PdP, em tempo hábil, 
conforme ofício interno nº 185/2021-crMV/SEaP, de 16.04.2021. desse 
modo, há supostos indícios de eventuais inobservâncias aos deveres fun-
cionais por parte da servidora. Sendo esta falta grave, desse modo, recai 
em tese, tal conduta amolda-se aos arts. 177, iV, Vi, iX, “b”, art. 178, XVi, 
e art. 189, todos do R.J.U.;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, BrUNo coS-
ta PiNHEiro dE SOUSA, Corregedor do Interior – Presidente; RODRIGO 
coSta PiNHEiro dE SoUSa, assistente administrativo - membro, e Kar-
LA DIANA DE SOUZA FREITAS, Assistente Administrativo, membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito;
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à Comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento, se for o caso.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Vitor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 668636
Portaria Nº 0687/2021-cGP/seaP 
Belém, 11 de junho de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU);
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
Nº 5971/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional do servidor a.c.P.a. (Mat.: nº 5116961), acerca do não 
atendimento com presteza as solicitações desta corretiva, conforme ata de 
reunião lavrada no centro de recuperação regional de Bragança - crrB, 
no dia 19.05.2021. desse modo, há supostos indícios de eventuais inob-
servâncias aos deveres funcionais por parte do servidor. Sendo esta falta 
grave, desse modo, recai em tese, tal conduta amolda-se aos arts. 177, iV, 
IX, “b” c/c 189 do RJU;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores Marilia Mar-
TINS DE BRITO, Assistente Administrativo – Presidente; KARLA DIANA DE 
SoUZa frEitaS, assistente Administrativo – membro; e GECIRLEY CAN-
DIDO DE JESUS MOURA, Assistente Administrativo – membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito;
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à Comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento, se for o caso.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Vitor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 668628


